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UPJ 36ª a 40ª VARAS CÍVEIS

JUÍZO DE DIREITO DA UPJ-7
(Varas 36ª a 40ª)

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0080706-97.2019.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ADRIANA CARDOSO DOS 

REIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SAM CHE CHUNG, CPF 130.185.648-71, IN SOOK CHUNG LIM, RG Y092526X, 
CPF 130.186.028-03 e DEUSIVAL NUNES ANDRADE e SHIRLEI DOURADO, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de 
sentença por parte de CONDOMÍNIO CENTRAL PLACE. Encontrando-se o feito em fase de cumprimento de sentença e estando 
os réus em lugar ignorado, foi deferida a intimação da PENHORA que recaiu sobre o apartamento nº 211 do bloco A do Cond. 
Central Place, com área total de 96,648m², localizado na Rua Tapes, nº 56, no 2º subdistrito ? Liberdade, Matrícula: nº 78.690 
do 01º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Avaliado em R$ 462.555,56, atualizada até junho/2023. Facultando o 
prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra de 20 dias, para que ofereça impugnação (artigo 525 do Código de Processo Civil - 
Lei n.º 13.105/2015), sob as penas da lei. ficando advertido que será nomeado

curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1107541-71.2020.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Danilo Mansano Barioni, 

na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOAO RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado, RG 36.610.513-9, CPF 738.275.503-78, 
Nascido/Nascida 14/08/1976, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Nilson Avelino Justino 
dos Santos, alegando em síntese: contratou os serviços advocatícios do requerido, onde obteve êxito na demanda trabalhista 
(autos 1000473-32.2016.5.02.0032), auferindo o valor indenizatório de R$ 7.000,00, os quais seriam pagos em 3 parcelas, 
sendo uma de R$ 2.333,34 e outras duas de R$ 2.333,33. Ficou acordado que a primeira seria para fins de pagamento dos 
honorários advocatícios devidos e as outras duas depositadas na conta do requerente, o que não ocorreu até a presente data, 
não restando outra alternativa que não o ajuizamento da presente ação para o recebimento das verbas devidas.. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1057058-32.2023.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Evandro Lambert De 

Faria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TODOS OS INVASORES, Brasileiro, com endereço à Travessa Carneiro, 05, 
Liberdade, CEP 01504-010, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte 
de Renato Andrade Veiga e outros, alegando em síntese: que a todos quantos o presente edital virem a tomar ciência, terceiros 
incertos e eventuais ocupantes do

imóvel localizado a travessa Carneiro, 05 ? Liberdade ? CEP 01504-0 10, objeto desta ação, que foi proposta por RENATO 
ANDRADE VEIGA, E OUTROS em face de EDNALDO LEITE

SOARES, MARCELO DOMINGOS PIRES DA COSTA e dos DEMAIS INVASORES, nomes e qualificação desconhecida, 
objetivando a retomada da posse do imóvel e a fim de não se alegar

nulidade na citação, serve o presente edital para levar ao conhecimento geral que se trata de ação de reintegração de 
posse visando a procedência da ação e a retomada do imóvel descrito na inicial. Para se evitar alegação de nulidade, nos 
termos do artigo 554, § 1º do Código de Processo Civil expediu-se o presente edital para que no prazo de 15 dias apresente 
contestação, consignando que o prazo para contestar a ação contar-se-á a partir do término do prazo estabelecido no edital. 
Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelos terceiros incertos e eventuais interessados, como verdadeiros 
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2023.

Varas de Falências

2ª Vara de Falência e Recuperações Judiciais

EDITAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE BRASERV VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 156, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 11.101/2005, expedido nos autos da ação de Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Falência decretada, PROCESSO Nº 1040820-
45.2017.8.26.0100.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER que por sentença proferida em 16/01/2024 , foi encerrada a falência da empresa Braserv Vigilância e Segurança 
Patrimonial Ltda, como a seguir transcrita: “Vistos. Manifestação da Administradora Judicial requerendo o encerramento da 
falência por sentença, nos termos do art. 114-A da Lei nº 11.101/2005 (fls. 579/587). Publicado o edital, não foram apresentadas 
manifestações pelos credores. O Ministério Público, por sua vez, concordou com o encerramento (fls. 653/654) É o relatório 
Decido. Nos termos do art. 75 da LREF: Art. 75. A falência, ao promover o afastamento do devedor de suas atividades, visa 
a: I - preservar e a otimizar a utilização produtiva dos bens, dos ativos e dos recursos produtivos, inclusive os intangíveis, da 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

08
20

-4
5.

20
17

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

hm
6X

G
P

rw
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

A
B

R
IE

LA
 P

IA
I D

E
 A

S
S

IS
 M

E
S

Q
U

IT
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
01

/2
02

4 
às

 1
1:

20
 .

fls. 671



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 29 de janeiro de 2024 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano XVII - Edição 3895 3

empresa; II - permitir a liquidação célere das empresas inviáveis, com vistas à realocação eficiente de recursos na economia; 
e III - fomentar o empreendedorismo, inclusive por meio da viabilização do retorno célere do empreendedor falido à atividade 
econômica. § 1º O processo de falência atenderá aos princípios da celeridade e da economia processual, sem prejuízo do 
contraditório, da ampla defesa e dos demais princípios previstos na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil). § 2º A falência é mecanismo de preservação de benefícios econômicos e sociais decorrentes da atividade empresarial, por 
meio da liquidação imediata do devedor e da rápida realocação útil de ativos na economia. Por seu turno, a Lei nº 14.112/2020 
acrescentou o art. 114-A à Lei nº 11.101/2005, ipsis litteris: Art. 114-A. Se não forem encontrados bens para serem arrecadados, 
ou se os arrecadados forem insuficientes para as despesas do processo, o administrador judicial informará imediatamente 
esse fato ao juiz, que, ouvido o representante do Ministério Público, fixará, por meio de edital, o prazo de 10 (dez) dias para os 
interessados se manifestarem. § 1º Um ou mais credores poderão requerer o prosseguimento da falência, desde que paguem 
a quantia necessária às despesas e aos honorários do administrador judicial, que serão considerados despesas essenciais nos 
termos estabelecidos no inciso I-A do caput do art. 84 desta Lei. § 2º Decorrido o prazo previsto no caput sem manifestação dos 
interessados, o administrador judicial promoverá a venda dos bens arrecadados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para bens 
móveis, e de 60 (sessenta) dias, para bens imóveis, e apresentará o seu relatório, nos termos e para os efeitos dispostos neste 
artigo. § 3º Proferida a decisão, a falência será encerrada pelo juiz nos autos. Pois bem. Como relatado pela Administradora 
Judicial, não foram encontrados bens passíveis de arrecadação, a despeito das pesquisas e diligências realizadas. Tampouco 
houve manifestação dos credores no sentido de garantir o prosseguimento do feito mediante o custeio das despesas processuais 
e honorários do administrador judicial, cujo prazo de 10 (dias) contado da publicação de fls. 645 há muito se encerrou. Ante o 
exposto, com fundamento nos arts. 114-A e 156, da Lei nº 11.101/2005, ENCERRO A FALÊNCIA de BRASERV VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ 02.345.118/0001-87 Registro que conforme se observa às fls. 535/540, a decretação 
da falência foi posterior às alterações trazidas pela Lei 14.112/20. Consequentemente, EXTINGO as obrigações da sociedade 
falida, consoante arts. 158, VI, e 159, da Lei nº 11.101/2005. Declaro extintos eventuais incidentes processuais de habilitação/
impugnação de crédito pendentes de julgamento, por perda superveniente do objeto. Translade-se cópia desta sentença aos 
incidentes em andamento. EXONERO a Administradora Judicial de suas funções, independentemente de prestação de contas, 
pois inaplicável no caso concreto, já que não houve realização de ativo ou pagamento aos credores. INTIMEM-SE as Fazendas 
Públicas, pelo portal eletrônico. OFICIEM-SE a Receita Federal para baixa do CNPJ e JUCESP para os registros necessários 
no prontuário da sociedade empresária. Oportunamente, arquivem-se, feitas as devidas comunicações, publicada por edital 
esta sentença. Servirá cópia desta sentença, assinada digitalmente, de OFÍCIO aos órgãos elencados abaixo, bem como à 
Receita Federal, devendo a z. serventia providenciar seu encaminhamento preferencialmente via e-mail institucional. CENTRO 
DE INFORMAÇÕES FISCAIS -DI Diretoria de informações - Av. Rangel Pestana, 300, CEP: 01017-000 São Paulo/SP, e-mail 
sreg_judicial@fazenda.sp.gov.br. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Rua Barra Funda, 930 - 3º andar Barra 
Funda - CEP: 01152-000 - São Paulo/SP, e-mail oficios@jucesp.sp.gov.br. P.R.I.”. Para que produza seus regulares efeitos de 
direito, é expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 16 de janeiro de 2024.

EDITAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE HADDOCK CAFÉ PAULISTA LTDA EIRELI, NOS TERMOS DO ARTIGO 156, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 11.101/2005, expedido nos autos da ação de Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Falência decretada, PROCESSO Nº 1097437-54.2019.8.26.0100.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Adler Batista Oliveira Nobre, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER que por sentença proferida em 18/01/2024, foi encerrada a falência da empresa Haddock Café Paulista Ltda 
Eireli, como a seguir transcrita: “Vistos. Fls. 299/300 (Ativos S.A.); Fls. 320/323 (AJ); 327 (MP): Não havendo oposições, defiro 
a substituição processual pleiteada. Anote-se. Manifestação do Ministério Público em que informa ciência do processado bem 
requer a apresentação do edital nos termos do artigo 114-A, caput da Lei nº 11.101/05, e, em última análise, da extinção da 
punibilidade referente a eventual crime falimentar (fls. 327) Manifestação da Administradora Judicial requerendo o encerramento 
da falência por sentença, nos termos do art. 114-A c.c. art. 156, ambos da Lei nº 11.101/2005 (Fls. 290/292) É o relatório. 
Decido. Nos termos do art. 75 da LREF: Art. 75. A falência, ao promover o afastamento do devedor de suas atividades, visa 
a: I - preservar e a otimizar a utilização produtiva dos bens, dos ativos e dos recursos produtivos, inclusive os intangíveis, da 
empresa; II - permitir a liquidação célere das empresas inviáveis, com vistas à realocação eficiente de recursos na economia; 
e III - fomentar o empreendedorismo, inclusive por meio da viabilização do retorno célere do empreendedor falido à atividade 
econômica. § 1º O processo de falência atenderá aos princípios da celeridade e da economia processual, sem prejuízo do 
contraditório, da ampla defesa e dos demais princípios previstos na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil). § 2º A falência é mecanismo de preservação de benefícios econômicos e sociais decorrentes da atividade empresarial, por 
meio da liquidação imediata do devedor e da rápida realocação útil de ativos na economia. Por seu turno, a Lei nº 14.112/2020 
acrescentou o art. 114-A à Lei nº 11.101/2005, ipsis litteris: Art. 114-A. Se não forem encontrados bens para serem arrecadados, 
ou se os arrecadados forem insuficientes para as despesas do processo, o administrador judicial informará imediatamente 
esse fato ao juiz, que, ouvido o representante do Ministério Público, fixará, por meio de edital, o prazo de 10 (dez) dias para os 
interessados se manifestarem. § 1º Um ou mais credores poderão requerer o prosseguimento da falência, desde que paguem 
a quantia necessária às despesas e aos honorários do administrador judicial, que serão considerados despesas essenciais nos 
termos estabelecidos no inciso I-A do caput do art. 84 desta Lei. § 2º Decorrido o prazo previsto no caput sem manifestação dos 
interessados, o administrador judicial promoverá a venda dos bens arrecadados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para bens 
móveis, e de 60 (sessenta) dias, para bens imóveis, e apresentará o seu relatório, nos termos e para os efeitos dispostos neste 
artigo. § 3º Proferida a decisão, a falência será encerrada pelo juiz nos autos. Pois bem. Como relatado pela Administradora 
Judicial em Relatório de Encerramento (fls. 279/282), não foram encontrados bens passíveis de arrecadação, a despeito das 
pesquisas e diligências realizadas. Tampouco houve manifestação dos credores no sentido de garantir o prosseguimento do 
feito mediante o custeio das despesas processuais e honorários do administrador judicial, cujo prazo de 10 (dias) contado da 
publicação de fls. xxxx há muito se encerrou. Ante o exposto, com fundamento nos arts. 114-A e 156, da Lei nº 11.101/2005, 
ENCERRO A FALÊNCIA de Haddock Café Paulista Ltda Eireli”. Para que produza seus regulares efeitos de direito, é expedido o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
18 de janeiro de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA FINS DO ARTIGO 99, III E 104 DA LEI 11.101/2005. EXPEDIDO NOS AUTOS DA FALÊNCIA 
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